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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL nº 0001156-03.2012.815.1071
ORIGEM : Comarca de Jacaraú
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : Patrícia de Carvalho Cavalcanti
APELADO : Pedro Jorge Barbalho
ADVOGADO : Hilton Hril Martins Maia

PROCESSUAL  CIVIL  – Apelação  Cível  –
Pressuposto de admissibilidade – Art. 508 do
CPC –  Interposição do recurso após o prazo
de  15  (quinze)  dias  –  Intempestividade
recursal  – Não conhecimento – Seguimento
negado. 

– Apresenta-se intempestiva a apelação cível
interposta após o prazo de 15 (quinze) dias,
previsto no artigo 508 do CPC. 

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo
BANCO  DO  BRASIL  S/A,  em  face  de  PEDRO  JORGE  BARBALHO,
inconformado  com  a  sentença  “a  quo”  (fls.  79/82),  proferida  em  audiência
realizada no dia 05 de maio de 2014, a qual julgou parcialmente procedentes os
pedidos deduzidos pelo apelado nos autos da ação declaratória de inexistência
de débito c/c indenização por danos morais.

Nas  razões  recursais  (fls.  83/93),  o  banco
recorrente  pugna  pela  reforma  total  da  sentença  objurgada,  para  julgar
improcedentes os pedidos contidos na peça vestibular sob o fudamento de não
ter sido comprovado o dano, inexistindo dever de indenizar. Susbsidiariamente,
pede a minoração do valor fixado a título de danos morais.
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O  apelado  apresentou  contrarrazões  ao
recurso apelatório (fls. 104/111), onde pugnou pelo desprovimento da apelação
cível.

Instada,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
ofertou parecer à fl.117, sem manifestação meritória.

É o relatório

DECIDO:

“Ab initio”, considerando a possibilidade de o
relator  exercer  o  juízo  de  admissibilidade  recursal,  consoante  competência
deferida pelo art.  560, do Código de Processo Civil,  assinalo que a presente
irresignação  apelatória  não  merece  conhecimento,  posto  que  desatendido  o
requisito da tempestividade, o qual passo a demonstrar.

Da análise do caderno processual, constata-
se que a sentença  fora publicada em audiência no dia 05  de maio de 2014
(segunda-feira),  ficando  os  advogados  das  partes  devidamente  intimados,
começando o prazo a fluir no dia seguinte, ou seja, 06 de maio de 2014 (terça-
feira). Logo, o prazo final para interposição do recurso seria 20 de maio de 2014
(terça-feira),  no entanto, a apelação só fora interposta em 29 de maio de 2014,
eis que, ainda que fosse considerada a data constante no carimbo de fl. 83.v,
mesmo assim o recurso seria intempestivo.

O banco apelante olvidou-se de, no envio da
peça  recursal  pelos  Correios,  datado  de  23  de  maio  de  2014,  ou  seja,  já
intempestivamente,  obedecer  a  certos  critérios,  como o  recibo  eletrônico  de
postagem colado no verso da primeira lauda do documento, a data e a hora do
recebimento e o código e o nome da agência recebedora.

A propósito, tem-se o parágrafo 3º do art. 2º
da referida Resolução:

§ 3º  É indispensável que o recibo eletrônico de postagem
de  correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da
primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-
datador da própria agência, e que sejam informados:
I. a data e a hora do recebimento;
II. o código e o nome da agência recebedora;
III. o nome do funcionário atendente. (grifei).
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Inexistindo, pois, as informações exigidas na
aludida  Resolução,  há  de  se  afastar,  por  conseguinte,  a  possibilidade  de
recebimento da insurgência em virtude da intempestividade recursal.

Assim,  ainda  que  o  recurso  tivesse  sido
postado  pelos  Correios  no  dia  20  de  maio  de  2014,  mesmo  assim,  por
inobservância  dos  requisitos  previstos  no  §  3º  do  art.  2º  da  Resolução  em
testilha, há de se considerar, para fins de verificação da tempestividade, o dia
em que foi protocolizado no setor competente do órgão judiciário, qual seja, 29
de maio de 2014.

Apenas  para  corroborar,  cita-se  o  seguinte
aresto deste TJPB, que partilha do mesmo entendimento:

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  APELATÓRIO.
INTERPOSIÇÃO VIA PROTOCOLO POSTAL. CARIMBO
DE RECEBIMENTO DOS CORREIOS E  TELÉGRAFOS.
RESOLUÇÃO  N°  04/2004.  CONVÊNIO  DO  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA  COM  EMPRESA  DE
CORRESPONDÊNCIA.  COMPROVANTE  ELETRÔNICO
DE  POSTAGEM.  AUSÊNCIA.  REQUISITO
INDISPENSÁVEL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - §3°. É indispensável que
o recibo  eletrônico  de  postagem de  correspondência  por
Sedex  seja  colado  no  verso  da  primeira  lauda  do
documento, com a chancela do carimbo-datador da própria
agência,  e  que  sejam  informados  I  a  data  e  a  hora  do
recebimento; II o código e o nome da agência recebedora
III  o  nome  funcionário  atendente.  §3°,  do  art.  2°,  da
Resolução n° 04/2004 do Tribunal de Justiça da Paraíba
grifei  -  Não  observados  os  requisitos  previstos  na
Resolução  n°  4/2004,  que  trata  do  protocolo  postal  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  deve  ser  considerada
como  data  da  interposição  do  recurso,  para  fins  de  n
ferição  de  sua  tempestividade,  o  dia  em  que  fora
protocolizado  no  setor  competente  do  órgão  judiciário.
(TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  03920090004902001  -
Órgão (COMARCA DA CAPITAL) -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO  PORTO.  -  j.  Em  16/10/2012)  (Destaque
inexistente na redação original). (grifei).

Diante  desse  cenário,  vejamos  o  que
preconiza o art. 242, caput e § 1º, do Código de Processo Civil: 

“Art. 241. O prazo para a interposição de recurso conta-se
da data, em que os advogados são intimados da decisão, da
sentença ou do acórdão. 
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§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é
publicada a decisão ou a sentença.”

Na mesma linha, dispõe o art. 506 da Lei de
Ritos:

“Art.  506.  O  prazo  para  a  interposição  do  recurso,
aplicável em todos os casos o  disposto no art. 184 e seus
parágrafos, contar-se-á da data:
I - da leitura da sentença em audiência;
II  -  da  intimação  às  partes,  quando  a  sentença  não  for
proferida em audiência;
III  -  da  publicação do  dispositivo  do  acórdão  no  órgão
oficial..” (grifei).

Neste trilhar de ideias, vislumbra-se que, nos
casos  em que  a  sentença  for  proferida  em sede  de  audiência,  não  se  faz
necessário que a intimação ocorra mediante a expedição de nota de expediente
em órgão oficial, posto que se considerará publicada, bem como intimados os
presentes, mediante a sua leitura durante aquele ato processual.    

A  respeito  da  interpretação  dos  dispositivos
supra colacionados,  o Superior Tribunal de Justiça adotou os posicionamentos
assim ementados, a saber:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO.
INÍCIO DO PRAZO.
—  Se a sentença foi proferida em audiência e a parte foi
devidamente intimada e não compareceu, o prazo recursal
começa a correr da publicação da sentença em audiência.
Incide a regra do Art. 242, § 1º, do CPC.” (AgRg no Ag
761.347/GO,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2007, DJ
28/11/2007, p. 214)”. (grifei).

E,

“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - INÍCIO
DO  PRAZO  PARA  INTERPOSIÇÃO  DO RECURSO  DE
APELAÇÃO - SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.
Desde que devidamente intimadas as partes para audiência
em que se proferiu sentença, a partir dela começa a correr
o prazo para apelação, a teor do art. 242, § 1º, do CPC.
Precedentes.  2.  Recurso  especial  improvido.”  (REsp
770.134/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 298)”.
(grifei).
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Dessa forma, considerando-se a data em que
a parte recorrente foi intimada em audiência, reitero que o termo final para a
interposição da apelação cível foi o dia 20 de maio de 2014, o que não fora
observado  pelo  banco  apelante,  posto  que  o  recurso  apelatório  manejado
somente fora protocolado em 29 de maio de 2014, ou seja, 09 (nove) dias após
o fim do prazo.

 Tal fato contraria o disposto no art. 508, do
CPC abaixo transcrito:

“Art.  508 -  Na apelação,  nos  embargos  infringentes,  no
recurso  ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso
extraordinário  e  nos  embargos  de  divergência,  o  prazo
para  interpor  e  para  responder  é  de  15  (quinze)  dias”
(grifei).

Por  oportuno,  dissertam  LUIZ  GUILHERME
MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART: 

"O prazo para interposição do recurso deve ser compatível
com aquele previsto em lei. Como se sabe, o processo deve
sempre significar marcha para frente, razão pela qual  os
prazos fixados são, em regra, peremptórios. (...) O recurso,
portanto, deve ser interposto no prazo previsto para tanto,
sob pena de preclusão temporal". (Curso de Processo Civil:
Volume2. Processo de Conhecimento. Editora Revista dos
Tribunais, 7ª Edição, 2008, p.519). 

Outrossim,  a  jurisprudência  é  pacífica  no
sentido de permitir a declaração da intempestividade de ofício. Nesse sentido,
trago à baila julgado do Tribunal da Cidadania: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE.  RECONHECIMENTO  A
QUALQUER TEMPO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
NÃO OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO.  PRECEDENTES.
NÃO SUSPENSÃO DE PRAZO. PRECEDENTES. AGRAVO
NÃO PROVIDO. 
1. O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é no
sentido de que a intempestividade recursal possui natureza
de ordem pública, razão pelo qual pode ser conhecido de
ofício  em  qualquer  grau  de  jurisdição,  porquanto  não
sujeita  à  preclusão.  Precedentes.  2.  A  interposição  de
embargos  de  declaração,  quando  intempestiva,  não
interrompe, nem suspende o prazo para a interposição de
outros  recursos.  Precedentes.  3.  Agravo  regimental  não
provido”. (STJ; AgRg-Ag 1.297.346; Proc. 2010/0063342-

5



Agravo Interno nº 001.2012.010979-6/001
Apelação cível nº   0001156-03.2012.815.1071

7;  MG;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão;
Julg. 16/08/2011; DJE 22/08/2011). (grifei).  

Por fim, ressalto a desnecessidade de levar a
matéria ao plenário, pois, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, é permitido ao Relator negar seguimento a recurso, através de
decisão  monocrática,  quando  este  for  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com Jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 

Ante  o  exposto,  dada  a  sua  flagrante
intempestividade,  NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se.  Publique-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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